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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS 

PÚBLICAS 

 

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezessete e trinta horas, 

reuniu-se ordinariamente nas dependências da Câmara Municipal, a Comissão de Orçamento, 

Finanças e Contas Públicas, composta pelos Vereadores Edilson Possera, Ivo Patel e a 

Vereadora Loi Ceni, ambos presentes. Se fizeram presentes também, a Secretária Geral Gézica 

Bertoldi, o Assessor Jurídico Diego Ernesto Posso e o Assessor Parlamentar Claudecir 

Gonçalves. Discutida e aprovada a ata anterior, o Presidente da Comissão comunicou as 

matérias encaminhadas pela Mesa Diretora, de autoria do Poder Executivo, sendo: PROJETO 

DE LEI ORDINÁRIA Nº 008/2025 que dispõe sobre o fornecimento de uniformes e crachás de 

identificação para os servidores públicos da Prefeitura municipal de Chopinzinho, critérios de 

fiscalização, designando a Vereadora Loi Ceni como relatora. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

009, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 que autoriza a doação de uniformes escolares e kit de 

material escolar para os alunos da rede municipal de ensino, designando o Vereador Ivo Patel 

como relator. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 - Altera a Lei 

4.079, de 13 de novembro de 2024, que trata da autorização para o Executivo Municipal 

receber em doação Parte da Chácara n.º 189-B, matrícula n.º 20.620, e Parte da Chácara n.º 

192, matrícula n.º 3.227, situado no quadro urbano, para regularização de rua e avenida, e dá 

outras providências, Assumindo o Presidente Vereador Edilson Possera como relator. 

Referente ao OTCPP Nº 4/2024 - OFÍCIO TRIBUNAL DE CONTAS PR - PARECER PRÉVIO, 

continua aberto para consulta pública, pelo prazo de 60 dias, a contar da data de 27/02/2025, 

para que qualquer pessoa possa examiná-las e apresentar impugnação questionando a 

respectiva legitimidade. Considerando que PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11, DE 10 DE 

FEVEREIRO DE 2025, saiu da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final no dia 

05/03/2025, com analise, relatoria e votos favoráveis daquela comissão, sendo 

posteriormente remetido à Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas Públicas. 

Considerando também, que todos os nobres Pares tiveram acesso a proposição e 

acompanhavam a tramitação da matéria do referido projeto, ao tomar conhecimento na data 

de hoje da inclusão do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 na 

pauta da Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas Públicas, entenderam por bem exarar 

de prontidão votos em respeito a celeridade e eficiência. O relator apresentou o voto 

favorável a tramitação do projeto, acompanhado pelos votos do membro e Vice-Presidente 

da Comissão, assinados digitalmente no sistema eletrônico 1DOC. Considerando que PROJETO 

DE LEI ORDINÁRIA Nº 009, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025, saiu da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final no dia 05/03/2025, com analise, relatoria e votos favoráveis daquela 
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comissão, sendo posteriormente remetido à Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas 

Públicas. Considerando também, que todos os nobres Pares tiveram acesso a proposição e 

acompanhavam a tramitação da matéria do referido projeto, ao tomar conhecimento na data 

de hoje da inclusão do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 009, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 na 

pauta da Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas Públicas, entenderam por bem exarar 

de prontidão votos em respeito a celeridade e eficiência. O relator apresentou o voto 

favorável a tramitação do projeto, acompanhado pelos votos da Vice-Presidente e Presidente 

da Comissão, assinados digitalmente no sistema eletrônico 1DOC. Considerando que PROJETO 

DE LEI ORDINÁRIA Nº 008/2025, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025, saiu da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final no dia 05/03/2025, com analise, relatoria e votos 

favoráveis daquela comissão, sendo posteriormente remetido à Comissão de Finanças, 

Orçamentos e Contas Públicas. Considerando também, que todos os nobres Pares tiveram 

acesso a proposição e acompanhavam a tramitação da matéria do referido projeto, ao tomar 

conhecimento na data de hoje da inclusão do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 008/2025, DE 

21 DE FEVEREIRO DE 2025 na pauta da Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas Públicas, 

entenderam por bem exarar de prontidão votos em respeito a celeridade e eficiência. A 

relatora apresentou o voto favorável a tramitação do projeto, acompanhado pelos votos do 

membro e Presidente da Comissão, assinados digitalmente no sistema eletrônico 1DOC. Nada 

mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, e eu Claudecir Gonçalves, 

Assessor Parlamentar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos representantes da 

Comissão. 

 

Assinam: 

Presidente: Vereador Edilson Possera 

Vice-Presidente: Vereadora Loi Ceni 

Membro: Vereador Ivo Patel 

 

(Assinaturas digitais) 
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